
 
 
 

PROPOSTA N.º 166/2022 

 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

 

Considerando que: 

I. No edifício dos Serviços Centrais da JFA encontram-se centralizados todos os serviços de rede dos 

Sistemas de Informação, desde a segurança dos acessos à partilha da informação digital, passando 

pelos serviços de impressão e a gestão centralizada dos Backups, entre outros; 

II. Estes serviços são assegurados por um conjunto de equipamentos informáticos de valor financeiro 

elevado e sensíveis ao choque, ao pó, à humidade e à temperatura; 

III. Para o bom funcionamento destes equipamentos críticos, e consequentemente dos serviços que eles 

prestam, existe no edifício uma área técnica de acesso restrito, onde todos eles deveriam estar bem 

acondicionados dentro de um armário tecnológico especial, denominado bastidor de rede. 

IV. Desde que foi realizada a sua migração para o edifício dos Serviços Centrais, não foi possível 

assegurar o acondicionamento em segurança destes equipamentos críticos devido ao 

subdimensionamento do bastidor de rede adquirido para os proteger; 

V. Cedo se verificou que este bastidor não tinha (nem tem) capacidade para albergar os equipamentos 

existentes – desde o primeiro dia que se revelou necessário remover a porta traseira do bastidor, 

uma vez que os equipamentos de rede eram mais compridos que o bastidor que os deveria hospedar 

– comprometendo assim a função principal de proteção destes equipamentos para a qual o bastidor 

foi adquirido; 

VI. No âmbito da implementação das redundâncias físicas de conectividade contidas no novo contrato 

de prestação de serviços de telecomunicações, internet e serviços complementares – Processo n.º 

27/CPR/JFA/2022 – torna-se necessário aumentar o número de equipamentos de rede contidos num 

bastidor já sobrelotado e subdimensionado; 

VII. Neste enquadramento, e para assegurar a proteção, bom funcionamento e longevidade dos 

equipamentos críticos de rede e servidores dos Sistemas de Informação, a Junta de Freguesia de 

Alvalade necessita adquirir um novo Bastidor de Rede com energia socorrida e os respetivos serviços 

especializados de instalação; 



 
 
 
VIII. Dando cumprimento aos princípios da concorrência, da igualdade e da transparência, procederam 

os serviços competentes desta Freguesia, ao abrigo do artigo 35.º-A do Código dos Contratos Públicos 

(adiante designado por CCP), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 

sua atual redação, a uma consulta preliminar ao mercado, com vista à obtenção do melhor preço 

para a aquisição dos equipamentos e serviços em causa, junto das seguintes entidades: 

• INOVFLOW - Business Solutions, S.A (victor.hugo@inovflow.pt), (4.993,87 €); 

• DECAMÉTRICA, Lda. (j.solas@decametrica.pt), (4.944,00 €); 

• Assismática - Equipamentos Informáticos, Lda. (comercial@assismatica.pt); 

• Nexus Solutions. (info@nexus-solutions.pt); 

• Castro Eletrónica, Lda. (info@castroelectronica.pt); 

• Robert Mauser, Lda. (Info@mauser.pt); 

• Equilog, Lda. (daniel.fonseca@equilog.pt). 

IX. A Assismática - Equipamentos Informáticos, Lda. não respondeu; 

X. A Nexus Solutions não respondeu; 

XI. A Castro Electrónica, Lda. respondeu que não faz instalações e por isso não deu orçamento de 

equipamentos; 

XII. A Equilog, Lda. respondeu com um orçamento incompleto, sem valores para o quadro elétrico do 

bastidor e sem serviços de instalação; 

XIII. A Robert Mauser, Lda. respondeu com um orçamento incompleto, sem valores para o quadro do 

elétrico do bastidor, sem UPS e sem serviços de instalação; 

XIV. A INOVFLOW - Business Solutions, S.A. apresentou uma primeira proposta que não correspondia às 

especificações solicitadas e, tendo sido pedida a sua correção, foi enviada uma segunda proposta, no 

valor de 4.993,87 €; 

XV. A DECAMÉTRICA, Lda. apresentou uma proposta correspondente às especificações solicitadas, no 

valor de 4.944,00 €; 

XVI. Da análise das propostas recebidas, verificou-se que a proposta da DECAMÉTRICA, Lda. é a 

economicamente mais vantajosa, com o valor de €4.944,00 acrescidos de imposto sobre o valor 

acrescentado à taxa legal em vigor; 
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XVII. Assim, o preço base da presente aquisição de serviços deverá fixar-se nos €4.944,00 (quatro mil 

novecentos e quarenta e quatro euros), acrescidos de imposto sobre o valor acrescentado à taxa 

legal em vigor; 

XVIII. Atento o montante em causa, a escolha do ajuste direto simplificado mostra-se admissível, uma vez 

que não são ultrapassados os limites previstos no n.º 1 do artigo 128º do CCP; 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de Freguesia que determine: 

1. Aprovar a decisão de contratar a “Aquisição de Bastidor de Rede com energia socorrida e respetivos 

serviços especializados de instalação para a Freguesia de Alvalade”, nos termos e para os efeitos 

previstos no n.º 1 do artigo 36.º do CCP, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-

Lei n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução n.º 86/2011, de 11 de abril; 

2. Autorizar a realização da despesa emergente do contrato a celebrar, que contempla o preço base de 

€4.944,00 (quatro mil novecentos e quarenta e quatro euros), acrescido de imposto sobre o valor 

acrescentado à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido, com cabimento na económica 

07.01.07.01.00 da orgânica 02.00.00 do Orçamento para 2022, conforme documento em anexo; 

3. Aprovar a escolha do tipo de procedimento, de acordo com o artigo 38.º do CCP, por ajuste direto 

simplificado, cuja tramitação obedecerá ao disposto nos artigos 128.º e 129.º do mesmo Código, com 

vista à aquisição dos equipamentos e serviços acima descritos; 

4. O convite à apresentação de proposta, à seguinte entidade: 

DECAMÉTRICA, Lda.: j.solas@decametrica.pt 

 

Lisboa, em 24 de agosto de 2022. 

 

O Vogal, 

 

 

 

 

(Helder Simões dos Santos) 
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